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Encaminha-se  a  esse  Setor  de  Licitação,  para  conhecimento  e  providências  no  âmbito  da
resposta  à  impugnação  do  Pregão  Eletrônico  nº  001/2026,  a  manifestação  da  Secretaria
Municipal de Educação (Semed) acerca do item “Bebedouro Industrial”.

Em  síntese,  a  Semed  informou  que  a  aquisição  do  equipamento  se  justifica  pela  elevada
demanda de consumo nas unidades educacionais, destacando a necessidade de fornecimento
contínuo  de  água  potável  refrigerada,  em  razão  do  fluxo  intenso  de  alunos  e  servidores,
especialmente nos intervalos escolares.

Quanto  às  especificações  técnicas,  a  Secretaria  reconheceu  que  o  descritivo  anteriormente
utilizado encontra-se possivelmente defasado em relação ao padrão atual de mercado, tendo
sido baseado em especificações históricas adotadas em exercícios anteriores. Indicou, ainda, a
realização de pesquisa em fontes públicas na internet, com referências a modelos de bebedouros
industriais com capacidade em torno de 25 litros, sugerindo a necessidade de reavaliação da
métrica de capacidade do reservatório para alinhamento às práticas de mercado.

A Semed também registrou não dispor, no momento, de técnico especializado específico para
validação  aprofundada  das  especificações  do  item,  ressaltando,  contudo,  que  a  finalidade
institucional do equipamento permanece voltada ao atendimento adequado do ambiente escolar.

Diante  disso,  encaminha-se  a  manifestação  para  subsidiar  a  análise  do  Setor  de  Licitações
quanto à resposta administrativa à impugnação e à eventual necessidade de ajuste do descritivo
técnico do item.

Breno Fiorotti Mauri | Presidente da CPC
Alex Sander Casagrande Hanstenreiter | Membro da CPC

                ---
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Data:11/02/2026 09:48
De:SEMED - PM Itarana ES <semed@itarana.es.gov.br>

Para:Comissão de Planejamento das Contratações - Itarana/ES <cpc@itarana.es.gov.br>

Bom dia!

Segue respostas sobre a impugnação.

Em 10/02/2026 14:51, Comissão de Planejamento das Contratações - Itarana/ES escreveu:

Em  atenção  à  manifestação  encaminhada  por  essa  Secretaria  acerca  do  pedido  de
esclarecimento/impugnação referente ao item “Bebedouro Industrial” do Pregão Eletrônico nº
001/2026,  a  Comissão  de  Planejamento  das  Contratações  (CPC)  registra  que  a  resposta
apresentada não contemplou integralmente os pontos técnicos anteriormente solicitados, os
quais são necessários para subsidiar a adequada instrução administrativa do certame.

Na  solicitação  encaminhada,  requereu-se  manifestação  técnica  formal  quanto  a  aspectos
relacionados  à  necessidade  funcional  do  item,  critérios  técnicos  que  embasaram  as
especificações, aderência ao padrão de mercado, viabilidade técnica da exigência editalícia,
impacto na competitividade e subsídios para resposta formal à impugnação.

A  resposta  apresentada  concentrou-se  na  sugestão  de  adequação  do  descritivo  quanto  à
métrica de capacidade, sem, contudo, enfrentar de forma objetiva e abrangente os demais
elementos técnicos demandados, notadamente:

• confirmação da necessidade funcional do item, considerando o uso institucional
pretendido;

• esclarecimento  sobre  os  critérios  técnicos  adotados  para  definição  das
especificações originalmente previstas;

• avaliação da aderência das especificações aos padrões usuais de mercado;

• análise quanto ao impacto da exigência técnica na competitividade do certame;

• manifestação sobre a adequação técnica do descritivo vigente ou proposto, sob
a ótica da finalidade institucional;

• subsídios técnicos suficientes para fundamentar resposta administrativa formal
à impugnação.

Diante disso, solicita-se o encaminhamento de manifestação técnica complementar, abordando
objetivamente  os  pontos  acima  indicados,  de  modo  a  permitir  a  adequada  instrução  do
processo  e  a  adoção  de  providências  administrativas  compatíveis  com  o  cronograma  do
certame. O retorno deste se dá até o expediente do dia 10/02/2026, às 15h00min.
Na  ausência  de  manifestação  dentro  do  prazo  estabelecido,  o  trâmite  do  processo  será
suspenso em 10/02/2026, às 15h15min, para adoção das providências administrativas
cabíveis. 

Ressalta-se que a complementação solicitada destina-se exclusivamente ao aperfeiçoamento
da instrução técnica do procedimento, sem prejuízo da autonomia dessa Secretaria quanto ao
mérito técnico da manifestação.

Breno Fiorotti Mauri | Presidente da CPC
Alex Sander Casagrande Hanstenreiter | Membro da CPC

                ---
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Em 10/02/2026 09:00, SEMED - PM Itarana ES escreveu:

Bom dia!

Conforme análise das especificações, esclarecemos que o correto é considerar a
capacidade mínima de 25 litros.

Adicionalmente, informamos que a exigência de refrigeração pode ser retirada, uma
vez que não existe especificação normativa ou técnica que determine essa obrigatoriedade
para o item em questão.

Dessa forma, solicitamos a adequação do descritivo conforme os pontos acima.

Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente,

Secretaria Municipal de Educação 

Em 10/02/2026 08:40, Comissão de Planejamento das Contratações - Itarana/ES escreveu:

Prezados(as),

Encaminha-se, para análise e manifestação técnica dessa unidade demandante, o pedido
de  esclarecimento/impugnação  apresentado  pela  empresa  TECNOBLU  COMÉRCIO  DE
REFRIGERAÇÃO  LTDA,  referente  ao  Pregão  Eletrônico  nº  001/2026,  especificamente
quanto às especificações técnicas do item “Bebedouro Industrial”.

A  impugnante  questiona,  em síntese,  a  exigência  editalícia  de  capacidade mínima de
refrigeração  de  25  (vinte  e  cinco)  litros  por  hora,  alegando  que  tal  métrica  não
corresponde  a  parâmetro  técnico  usualmente  adotado  por  fabricantes  no  mercado
nacional, bem como que não existem equipamentos com essas características para o perfil
de uso indicado, especialmente em ambiente escolar.

É sustentado que:

• não existem, no mercado nacional, equipamentos que realizem refrigeração efetiva
de 25 L/h de água, especialmente para bebedouros industriais com duas torneiras e
uso escolar;

• os fabricantes usualmente informam a capacidade do reservatório (20 L, 25 L, 50 L,
etc.) ou capacidade nominal do sistema, e não litros efetivamente refrigerados por
hora;

• a  exigência  técnica,  tal  como  formulada,  pode  restringir  a  competitividade  e
comprometer a ampla concorrência;

• requer esclarecimento técnico e revisão da especificação.

Registra-se que esta Comissão atua na consolidação dos pedidos e na estruturação dos
instrumentos de planejamento inicial, não detendo informações técnicas suficientes acerca
da necessidade específica, forma de utilização, justificativa funcional e critérios técnicos
que embasaram a definição das especificações do item, as quais são de responsabilidade
da unidade demandante.

Diante  disso,  solicita-se  manifestação  técnica  formal  dessa  Secretaria  quanto  aos
seguintes pontos:
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• confirmação da necessidade funcional do item, considerando o uso pretendido;

• justificativa técnica para a exigência de refrigeração mínima de 25 L/h, incluindo
eventual referência normativa, técnica ou de mercado;

• avaliação  quanto  à  aderência  da  especificação  aos  padrões  usuais  de
mercado;

• análise sobre a possibilidade de adequação ou revisão da especificação, caso
constatado risco de restrição à competitividade ou inviabilidade técnica;

• subsídios técnicos para resposta formal ao pedido de impugnação.

Descrição do item:

LOTE: 00025 - EXCLUSIVO - BEBEDOURO INDUSTRIAL 25L

BEBEDOURO  INDUSTRIAL  25L  Bebedouro  elétrico  industrial  com  duas  torneiras  com
capacidade de refrigeração de no mínimo 25l/h, para instalação no piso. Termostato com
regulagem de temperatura;  •  Sistema de  filtragem que inclua  retenção de  partículas
(PIII) e Redução de cloro (CI). • Corpo em aço inox polido, • Duas torneiras em metal
cromado para copo tipo lavatório (ou similar), reguláveis e de fácil acionamento pelos
usuários previstos: crianças em escolas e creches. • Reservatório de água em material
resistente, atóxico e de fácil limpeza (polipropileno ou aço inox). • Serpentina interna em
aço  inox.  •  Isolamento  em  EPS.  •  Gás  refrigerante  R600a  ou  R134a.  •  Mangueiras
atóxicas e adaptador para conexão com a rede hidráulica • Dreno para limpeza da cuba. •
Sapatas  niveladoras  em  borracha  ou  nylon.  •  Não  possuir  cantos  vivos,  arestas  ou
quaisquer outras saliências cortantes ou perfurantes de modo a não causar acidentes. • A
cuba,  as  torneiras  e  o(s)  filtro(s)  devem  fazer  parte  integral  do  equipamento,  não
podendo considerá-las como itens adicionais. • Dimensionamento e robustez da fiação,
plugue e conectores elétricos compatíveis com a corrente de operação. • Voltagem: 110V
ou bivolt. • Cordão de alimentação (rabicho) certificado pelo INMETRO, com indicação da
voltagem. Garantia mínima de um ano a partir da data de entrega.

Ressalta-se a necessidade de retorno em prazo compatível com o cronograma do certame,
a  fim  de  viabilizar  a  adoção  tempestiva  das  providências  administrativas  cabíveis,
inclusive eventual retificação do edital, caso recomendada.

At.te.

Breno Fiorotti Mauri | Presidente da CPC
Alex Sander Casagrande Hanstenreiter | Membro da CPC

                ---
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Boa tarde!
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Informo  que  foi  recebido  pedido  de  Impugnação  ao  Edital,  pela  empresa
TECNOFORTE  SISTEMAS  DE  REFRIGERACAO  -  EIRELI  -  EPP -  CNPJ:
21.613.975/0001-65  .   

Por se tratar de ordem técnica encaminho este e-mail para conhecimento, análise
e subsídios formais aos responsáveis pela elaboração dos documentos iniciais de

planejamento, para a devida decisão e resposta para a empresa.

Solicito retorno até o expediente do dia 10/02/2026 as 15h00min.

No silêncio, o mesmo será suspenso dia 10/02/2025 as 15h15min.

IMPUGNAÇÃO 3

Prezados,
Em relação ao Pregão Eletrônico, especificamente sobre os itens, venho por meio deste
solicitar esclarecimentos a
respeito das especificações técnicas exigidas.
Em relação à exigência de capacidade de refrigeração mínima de 25 litros por hora para o
item
Bebedouro Industrial, informamos que, após levantamento técnico junto a fabricantes e
catálogos
disponíveis no mercado nacional, não existem bebedouros que realizem a refrigeração
efetiva de 25 L/h
de água, especialmente em equipamentos com duas torneiras e destinados ao uso escolar.
Ressalta-se que, usualmente, os fabricantes informam a capacidade do reservatório (ex.:
20 L, 25 L ou 50
L) ou a capacidade nominal do sistema, e não a quantidade real de litros de água
refrigerados por hora a
uma temperatura padrão, pois esse desempenho varia conforme condições ambientais,
temperatura de
entrada da água e frequência de uso.

IMPUGNAÇÃO EM ANEXO

Atenciosamente,

MARCELO RIGO MAGNAGO
Pregoeiro e Agente Contratação
Prefeitura Municipal de Itarana/ES
Contatos: (27) 3720-4605 - Fixo / PMI
Celular: (27) 99705-0575  
E-mails:
licitacao@itarana.es.gov.br
cplitarana@gmail.com
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